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D E C R E T O N o 634 

CRIA, JUNTO AO GABINETE DO 
PREFEITO , A FUNÇÃO DE AS -
SESSOR DO SERVIÇO DE TRÂN
SITO. 

·O Prefeito Municipal da Est~cia de são José dos Cam
pos, usando de suas atribuiçÕes, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Fica criada, junto ao Gabinete do Prefeito, 
a função de Assessor do Serviço de Trânsito, com as seguintes atribuiçÕes: 

a) - proceder, periodicamente, ao levantamento geral dos ''pontos" de esta -
cionamento de veÍculos autoMmotores e de tração animal, existentes; 

b) - estudar a situação dos mesmos, com vistas ~harmonia e convâniências~ 
, A 

banisticas e, em particular, do transito; 

c) - propÔr a supressão, a transferência e a criação de "pontos" de estaci..Q 
namento; 

d) - entrar em entendimentos com a Delegacia de PolÍcia, visando ao antros~ 
mento de suas atividades com as daquela Repartição, no que concerne ao 

A 

transito; 

e) - aPresentar ao Prefeito relatÓrio, periÓdico, de suas atividades e, 

f) - dar parecer em processos que digam respeito às suas atribuiçÕes. 

Artigo 20 - A função de assessor do Serviço de Trânsito 
A , 

criada por este decreto, sera exercida "pro-honore", como serviço de nature-
za relevante. 

Artigo 30 - Êste decreto entrará em vigor na data de sua - - , publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario. 
~ - , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos C~mpos, em 7 de 
novemb ro de 1963. 

__..-"' . / Dr. Jp{é Harcondes Pereira 
Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado no Departamento de Adminis
tração , aos sete dias do mês de novembro de mil novecentos e sessenta 
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e tres. 
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